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EXTRATO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2026 – SEFA/
REPR/MUNICÍPIO DE VITORINO

PROTOCOLO: SID nº 24.867.573-0

PARTÍCIPES: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da RECEITA ESTADUAL 
DO PARANÁ, CNPJ n° 78.393.592/0001-46, com interveniência e anuência da 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFA, CNPJ nº 76.416.890/0001-
89, e o MUNICÍPIO DE VITORINO, CNPJ nº 76.995.463/0001-00.

OBJETO: 
de informações/dados entre si, visando otimizar as atividades de arrecadação e de 

dos Municípios).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto 
Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022; Lei Complementar nº 105, de 10 
de janeiro de 2001; art. 6º, § 4º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei Federal n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses – início em 27/01/2026 e término em 27/01/2031.

DATA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

SIGNATÁRIOS: Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski (Diretora da Receita 
Estadual do Paraná), Norberto Anacleto Ortigara (Secretário de Estado da Fazenda 
do Paraná) e Marciano Vottri (Prefeito Municipal de Vitorino).

8039/2026

GOVERNO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR. 

Reconhecimento Dispensa de Licitação DLV 005/2026 Protocolo 25.047.470-9. 
Comunicamos que foi reconhecida pelo Diretor-Presidente da Adapar, no dia 
23/01/2026, a situação de Dispensa de Licitação para a doação de veículos 
declarado inservíveis pela Comissão de Avaliação de Inservibilidade e/ou 
Desnecessidade de Veículos da Adapar. Otamir Cesar Martins, Diretor-Presidente 
da Adapar, autoriza, com fundamento no art. 76, inc. II, alínea “a” da Lei Federal 
14.133 de 2021, e nos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto n° 4.336/2009, no Artigo 610, 
inciso II, alínea “a” do Decreto Estadual 10.086/2022, a doação do veículo  Ford 
Ecosport XL 1.6 Flex, placa ASI-3J78, Ano/Modelo 2010/2011, Renavam 
197901182, patrimônio Adapar 100001862288 para o Município de Moreira 
Sales, Estado do Paraná, com base no Parecer Técnico 001/2026 do Departamento 
de Gestão do Transporte Oficial – DETO e Informação da Assessoria Jurídica da 
Adapar, nº 020/2026, fls. 49 até 51, em 20/01/2026. Foi utilizada a Minuta 
Padronizada do Termo de Doação de Veículos Automotores e a Lista de 
Verificação, aprovadas pela Resolução PGE 254/2024. 

Curitiba, 23 de janeiro de 2026. 
Luciano Carvalho – Agente de Contratação 

7741/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEAD 
 

EXTRATO DE CONTRATOS – 001/2026 
 
PROTOCOLO: 24.953.669-5 
PREGÃO ELETRÔNICO: 1.031/2023 – Lote 04 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
Athenas Automação Ltda. 
OBJETO: Contrato de Fornecimento de notebook com garantia nº 001/2026, 
para atendimento da demanda da Adapar. 
VIGÊNCIA: 26/01/2026 a 24/07/2026, ou até findar os recursos aportados. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 542.730,00 (quinhentos e quarenta 
dois mil, setecentos e trinta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8267, Natureza de Despesa 
4490.5235, Fonte de Recursos 501 000250. 
 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 26 de janeiro de 2026. 

 8125/2026 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2025 

PROTOCOLO: 25.124.037-0 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP, Gilson de Jesus dos Santos, em 
09/12/2025. 
ESPÉCIE: Contrato 
PARTES: Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – Amep, CNPJ: 
07.820.337/0001-94, CS BRASIL FROTAS S/A, CNPJ: 27.595.780/0001-16. 
VALOR: R$ 306.315,36 (trezentos e seis mil e trezentos e quinze reais e trinta e 
seis centavos). 
FUNDAMENTOS: Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto n° 
10.086, de 17 de janeiro de 2022. 
OBJETO: Contratação de serviço contínuo de locação de veículos em âmbito 
estadual, com quilometragem livre. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data da 
assinatura. 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
23/01/2026, CS BRASIL FROTAS S/A – Representante Legal em 23/01/2026. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

7794/2026

8093/2026

 8014/2026 

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2025
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